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Camila Gonçalves Cabral
Carmen Sabrina Cochrane Santiago Viana
Daniele Cristina Morales
Danielle Eugenne Migoto Ferrari Fratini
Débora Sakamoto Bidurin
Debora Stipkovic Araújo
Fernanda Lopes dos Santos
Iana Vidal Moraes Tibau Rigatieri
Juarez Sanfelice Dias
Kelly Paulino Venâncio
Luciana Penteado Oliveira
Maria Izabel Alves de André
Mônica Hildebrand de Mori
Renato Bernardi
Roberto Yuzo Hayacida
Sérgio Maia
Silvia Vaz Domingues
Tiago Leandro Gomes Estécio
Valéria Cristina Farias
Valéria Luchiari Magalhães
Artigo 5º - O Núcleo Inventários é coordenado por Glauco 

Farinholi Zafanella e composto por:
Ana Maria de Sant'ana
Celso Jorge de Carvalho
Fernanda Bittencourt Porchart de Assis
Gislaine Regina Franchon Marques
Jivago Petrucci
Jorge Alberto Pupin
Luciano Pupo de Paula
Regina Paula Ribeiro de Carvalho Caserta
Vlamir Meneguini
Artigo 6º - O Núcleo de Cobrança Estratégica é coordenado 

por João Guilherme Simões Hererra e composto por:
Ana Paula Manenti dos Santos
Breno Augusto Maciel Ribeiro de Lima
Helio José Marsiglia Junior
Pedro Henrique Lacerda Barbosa Ladeia
Vanessa Motta Tarabay
Artigo 7º - Os Núcleos e Subnúcleos poderão ter especia-

lizações internas.
Artigo 8º - As novas designações constam do anexo da 

presente Portaria.
Artigo 9º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de 

agosto de 2022.
(Republicada por conter incorreções)

Renan William Mends
Tatiana Freire Pinto
Vinicius José Alves Avanza
Vitor Mauricio Braz Di Mais
IV - Fazenda Ré IPVA, integrado por:
Barbara Aragão Couto Neves dos Reis
Beatriz Coelho Farina
Elisa Vieira Lopez
Felipe Sordi Macedo
Leonardo Gonçalves Ruffo
Leydslayne Israel Lacerda
Maíra Gabriela Avelar Vieira
Marcos Cesar Pavani Parolin
Mirna Natalia Amaral da Guia Martins
Ricardo dos Santos Silva
Valdir Cazulli
V - Fazenda Ré Residual, integrado por:
Amarilis Inocente Bocafoli
Bernardo Santos Silva
Fabiola Teixeira Salzano
Heyde Medeiros Costa Lima Rocha
Marina Menezes Leite Praça
Sofia Ramos Sampaio
VI - Fazenda Ré Servidor, integrado por:
Artur Barbosa da Slilveira
Cássio Garcia Cipullo
Claudia Line Gabarrão Gonçalves Cunha
Daniela Yurie Ishibashi Cosimato
Eduardo Maximiliano Vieira Nogueira
Fabiana Paiffer
Fabrizio Lungarzo O'Connor
Lígia Pereira Braga Vieira
Maria Fernanda Silos Araújo
Mariana Rodrigues Gomes Morais
Paulo Sergio Garcez Guimarães Novaes
Priscila Aparecida Ravagnani
Reginaldo de Mattos
Renata Barros Gretzitz Lessa
Rogério Ferrari Ferreira
Sandra Regina Ragazon
Tamer Vidotto de Sousa
Artigo 4º - O Núcleo Administrativo é coordenado por 

Michelle Manaia Sanjar e Sumaya Raphael Muckdosse e com-
posta por:

de Pesquisa e Conservação de Fauna do Estado de São Paulo, 
unidade da Fundação Zoológico, os seguintes representantes 
titulares e suplentes:

Titulares:
1) Suzana Bezzegh Hirata, CRMV-SP 18.432 (Coordenadora)
2) Karin Kirchgatter, CRBio 14293-01, Instituto Pasteur
3) Maria Carolina de Almeida Merussi Rocha, CRMV-SP 

30.321
4) Paloma Rocha Arakaki Henriques, CRMV-SP 25.501
5) Marta Brito Guimarães, CRMV-SP 7941, Centro de Estu-

dos Ornitológicos
Suplentes:
1) Érica Cristina Pacífico de Assis, CRBio 39612/01-D, Museu 

de Zoologia da Universidade de São Paulo
2) Cristina Anne Rheims, CRBio 39422/01-D, Instituto 

Butantan
3) Caio Filipe Motta Lima, CRMV-SP 28.396
4) Cauê Monticelli, CRBio 68501/01
5) Camila Martins Pires, CRBio 103107, Associação de Pro-

teção Animal de Tefé (APAT)
Art. 2º - O grupo responsável dispõe de trinta dias para 

apresentar o programa de trabalhos.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
Dr. Paulo Magalhães Bressan
Diretor Presidente
* Republicado por ter publicado com incorreções 

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Arquivamento IE 030/2022
A CETESB – COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SP 

- torna público que a solicitação de Licença Ambiental Prévia 
do processo abaixo relacionado foi ARQUIVADA, considerando 
o teor do Ofício nº 004/22/ILO, de 31/08/2022, acostado à pág. 
0477 do processo digital:

Processo: 264/2021 (088418/2021-77)
Interessado: Companhia de Transmissão de Energia Elétrica 

Paulista - ISA CTEEP
Empreendimento: RECONSTRUÇÃO DA LINHA DE TRANS-

MISSÃO LT 345 kV BAIXADA SANTISTA - TIJUCO PRETO C3 
(TRECHO ENTRE AS ESTRUTURAS T18 A T42)

Município(s): Cubatão/SP e Santo André/SP
 Arquivamento IE 031/2022
A CETESB – COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SP 

- torna público que a solicitação de Licença Ambiental Prévia 
do processo abaixo relacionado foi ARQUIVADA, considerando 
o teor do Ofício nº 004/22/ILO, de 31/08/2022, acostado à pág. 
0922 do processo digital:

Processo: 154/2019 (088358/2021-74)
Interessado: Companhia de Transmissão de Energia Elétrica 

Paulista - ISA CTEEP
Empreendimento: RECONSTRUÇÃO DA LINHA DE TRANS-

MISSÃO LT 345 kV BAIXADA SANTISTA - TIJUCO PRETO C3 
(TRECHO ENTRE AS ESTRUTURAS T18 A T42)

Município(s): Cubatão/SP e Santo André/SP

 Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 
1/9/2022

Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e 

n. 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por MARCELO FRANZINE, 
CPF/CNPJ 144.332.608-94 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9210411, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Mirassolândia, conforme abaixo:

- Reservatório de Acumulação - Córrego do Catete - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°39'13.984") - Longitude O 
(49°30'44.100") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requeri-
mento 20220009175-STF.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 231/2022

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Extrato
Termo de Cooperação Técnica nº 8-15-006/2022
Processo Digital FF.002829/2021-10
Objeto: O objeto do presente Termo é a cooperação para 

a implementação de ações conjuntas de educação ambiental, 
formação, pesquisa, comunicação, proteção e conservação na 
Unidade de Conservação de Uso Sustentável Área de Proteção 
Ambiental –APA de Itupararanga, sob a administração da 
FUNDAÇÃO

Partícipes: Fundação para a Conservação e a Produção 
Florestal do Estado de São Paulo e a Organização não Governa-
mental SOS Itupararanga

Parecer jurídico: Despacho AJ 172/2022 de 31/05/2022
Valor: As despesas com as atividades necessárias estabele-

cidas no Plano de Trabalho, serão de responsabilidade de cada 
partícipe, não havendo repasse de recursos financeiros de um 
ao outro.

Vigência: 36 (trinta) meses
Data de assinatura: 27/05/2022

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE 
SÃO PAULO

 PORTARIA Nº 24, DE 17 DE AGOSTO DE 2022
ATO DE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA CEUA
O Diretor Presidente da Fundação Parque Zoológico de São 

Paulo (Fundação Zoológico), no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, em especial, as que lhe são conferidas pelo Artigo 
32, Inciso I, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 59.416, de 09 
de agosto de 2013, segundo a Portaria nº 22 de 17 de agosto de 
2022, que cria a Comissão de Ética no Uso de Animais - CEUA do 
CECFau - Centro de Pesquisa e Conservação de Fauna do Estado 
de São Paulo, unidade da Fundação Zoológico e na Portaria 
nº 23 de 17 de agosto de 2022, que aprova o seu Regimento 
Interno, determina:

 Art. 1º - Ficam designados como membros para a Comis-
são de Ética no Uso de Animais - CEUA do CECFau - Centro 

 Comunicado
A CETESB para dar cumprimento a Lei Federal nº 10.650, de 16 de abril de 2003, faz publicar as decisões dos pedidos de supres-

são de vegetação natural do Estado de São Paulo, posição em 30.08.2022, no Âmbito do Departamento de Avaliação Ambiental de 
Empreendimentos – IE:

 SIGLA ANO 
PROC. 

Nº 
PROC. 

INTERESSADO ENDEREÇO BAIRRO MUNICÍPIO(S) SITUAÇÃO ANO 
DOC 

Nº 
DOC 

DATA 
EMISSÃO 

Cetesb 2019 278 
CONCESSIONÁRIA 
RODOVIAS DO TIETÊ S.A. 

Rod. SP-209 km 18+000 
e SP-300 km 258+000 Zona Rural BOTUCATU Autorização 2022 55608 12/08/2022  

e-ambiente 
 

2019 60049 

Cetesb 2022 205 

CART – CONCESSIONÁRIA 
AUTO RAPOSO TAVARES S.A. 

Rod. Raposo Tavares 
(SP-270) km 510+900 – 
Pista Leste  

- 
 
RANCHARIA 
 

Autorização 2022 58508 23/08/2022  
e-ambiente 

 
2022 20924 

Cetesb 2022 050 

DAEE – DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA 

Rio Baquirivu-Guaçu, 
entre as estacas 135 e 
285 

Aeroporto GUARULHOS Autorização 2022 59926 29/08/2022 
e-ambiente 2022 18713 

 Procuradoria Geral do 
Estado
 ÁREA DE CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO-
FISCAL

 Portaria SUBGCTF nº 14, de 29 de agosto de 2022.
Designa Procuradores para a composição dos Núcleos do 

Contencioso Tributário Fiscal.
O Subprocurador Geral do Estado do Contencioso Tributá-

rio-Fiscal, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO os termos da Portaria SubGCTF n. 12/2022;
CONSIDERANDO o disposto na Ordem de Serviço n. 4/2022,
RESOLVE:
Artigo 1º - O Núcleo Estadual de Processos Eletrônicos 

(NEPE), disciplinado pela Portaria SubGCTF n. 12, de 01 de 
agosto de 2022 e Ordem de Serviço n. 04, de 12 de agosto de 
2022, é composto pelos Núcleos de Fazenda Autora, de Cobran-
ça Estratégica, de Fazenda Ré, de Inventários e Administrativo, 
subdivididos e integrados conforme disposto nesta normativa.

Artigo 2º - O Núcleo de Fazenda Autora é subdividido e 
composto da seguinte forma:

I - Coordenação, integrada por:
Ana Paula de Sousa Lima
Renata Capasso
II - Fazenda Autora Ativos, integrado por:
Alexandre Moura de Souza
Ana Paula Andrade Borges de Faria
Antônio Augusto Bennini
Aylton Marcelo Barbosa da Silva
Carla Handel Mistrorigo
Carlos Alberto Bittar Filho
Décio Benassi
Fábio Antônio Domingues
Giovana Polo
João Luis Faustini Lopes
Jorge Miguel Filho
Luciana Giacomini Occhuito Nunes
Marcelo de Carvalho
Marcio Yukio Santana Kaziura
Milton Del Trono Grosche
Mônica Tonetto Fernandez
Paulo Alves Netto de Araújo
Paulo Sérgio Caetano Castro
Paulo Sérgio Cantieri
Rafael de Oliveira Rodrigues
Reinaldo Aparecido Chelli
Romanova Abud Chinaglia Paula Lima
Rose Anne Tanaka
Valéria Bertazoni
III - Fazenda Autora Inativos, integrado por:
Alessandra Traballi Seccacci
Alyne Basílio de Assis
Ana Martha Teixeira Anderson
Ana Paula Costa Sanchez
Carine Soares Ferraz

Claudia Cardoso Chahoud
Felipe Abrahão Veiga Jabur
Gabriel Teixeira de Oliveira
Igor Denisard Dantas Melo
Marco Antonio Rodrigues
Marcos Narche Louzada
Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira
Vanderlei Ferreira de Lima
Luciana Pacheco Bastos dos Santos
IV - Fazenda Autora Não Tributários, integrado por:
Alexandre Dotoli Neto
Carlos Eduardo Fernandes da Silveira
Luan Brancher Gusso Machado
Wender Vinício Henriques
Artigo 3º - O Núcleo de Fazenda Ré é subdividido e com-

posto por:
I - Coordenação, integrada por:
Luis Claudio Ferreira Cantanhede
Marcos Neves Veríssimo
Ricardo Rodrigues Ferreira
II - Fazenda Ré Grandes Ações
Frederico Bendzius
José Francisco Rossetto
Liete Badaró Accioli Piccazio
Pablo Francisco dos Santos
Paulo Gonçalves da Costa Júnior
Rafael Barroso de Andrade
Rafael Issa Obeid
Talita Leixas Rangel
III - Fazenda Ré ICMS, integrado por:
Adriano Vidigal Martins
Alexandre Fernandes Machado
André Luiz Gardesani Pereira
Anna Paula Sena de Gobbi
Augusto Rorigues Porciuncula
Carlos Ogawa Colontonio
Cintia Watanabe
Conrado Luiz Ribeiro Silva Barros
Daniel Arevalo Nunes da Cunha
Daniel Castillo Reigada
Daniela Spigolon Loureiro
Denise Ferreira de Oliveira Cheid
Guilherme Leguth Neto
Gustavo Campos Abreu
João Fernando Ostini
Jorge Pereira Vaz Júnior
Juliana de Oliveira Costa Gomes Sato
Juliana Yumi Yoshinaga Kayano
Lauro Tercio Bezerra Camara
Lucas Caparelli Guimarães Pinto Correia
Mara Regina Castilho Reinauer ONG
Marcela Nolasco Ferreira
Marcelo Roberto Borowski
Marcio Fernando Fontana
Márcio Henrique Mendes da Silva
Marisa Midori Ishii
Natalia Musa Dominguez Nunes
Paulo Guilherme Gorski de Queiroz
Paulo Vitor da Silva
Rafael Leite Cairo

ANEXO
Nome Ação Núcleo Ação Núcleo Unidade
Sumaya Raphael Muckdosse cessa Núcleo Administrativo designa Coord. N. Administrativo PF
João Guilherme Simões Herrera cessa Coord. Fazenda Autora designa Coor. N. Cobrança Estratégica PR4
Luciana Penteado Oliveira cessa Fazenda Autora designa Núcleo Administrativo PR5
Roberto Yuzo Hayacida  cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Administrativo PR5
Ana Paula Manenti dos Santos  cessa Fazenda Autora designa Núcleo Cobrança Estratégica PF
Breno Augusto Maciel Ribeiro de Lima     designa Núcleo Cobrança Estratégica PR1
Helio José Marsiglia Junior cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Cobrança Estratégica PF
Pedro Henrique Lacerda Barbosa Ladeia cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Cobrança Estratégica PR1
Vanessa Motta Tarabay cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Cobrança Estratégica PF
Alexandre Moura de Souza cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PR2
Ana Paula Andrade Borges de Faria cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PR6
Antônio Augusto Bennini cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PR5
Aylton Marcelo Barbosa da Silva cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PF
Carla Handel Mistrorigo cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PF
Carlos Alberto Bittar Filho cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PF
Décio Benassi cessa IPVA designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PR2
Fábio Antônio Domingues cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PR2
Giovana Polo cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PR12
João Luis Faustini Lopes cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PR12
Jorge Miguel Filho cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PF
Luciana Giacomini Occhuito Nunes cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PF
Marcelo de Carvalho cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PF
Marcio Yukio Santana Kaziura cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PF
Milton Del Trono Grosche cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PF
Mônica Tonetto Fernandez cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PF
Paulo Alves Netto de Araújo cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PF
Paulo Sérgio Caetano Castro cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PR8
Paulo Sérgio Cantieri cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PR9
Rafael de Oliveira Rodrigues cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PF
Reinaldo Aparecido Chelli cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PR9
Romanova Abud Chinaglia Paula Lima cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PF
Rose Anne Tanaka cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PF
Valéria Bertazoni cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Ativos PR8
Alessandra Traballi Seccacci cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Inativos PR5
Alyne Basílio de Assis     designa Núcleo Fazenda Autora Inativos PF
Ana Martha Teixeira Anderson cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Inativos PR5
Ana Paula Costa Sanchez cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Inativos PR5
Carine Soares Ferraz cessa Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Autora Inativos PF
Claudia Cardoso Chahoud cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Inativos PF
Felipe Abrahão Veiga Jabur cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Inativos PF
Gabriel Teixeira de Oliveira     designa Núcleo Fazenda Autora Inativos PR1
Igor Denisard Dantas Melo     designa Núcleo Fazenda Autora Inativos PR1
Marco Antonio Rodrigues cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Inativos PR8
Marcos Narche Louzada cessa Fazenda Ré Repetitivos  designa Núcleo Fazenda Autora Inativos PR12
Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira  cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Inativos PR6
Vanderlei Ferreira de Lima cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Autora Inativos PR7
Luciana Pacheco Bastos dos Santos  cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Autora Inativos  PF
Alexandre Dotoli Neto cessa Fazenda Autora designa N. Fazenda Autora não Tributário PF
Carlos Eduardo Fernandes da Silveira     designa N. Fazenda Autora não Tributário PR1
Luan Brancher Gusso Machado     designa N. Fazenda Autora não Tributário PR1
Wender Vinício Henriques     designa N. Fazenda Autora não Tributário PR3
José Francisco Rossetto cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré Grandes Ações PR5
Adriano Vidigal Martins cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Alexandre Fernandes Machado cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PR1
André Luiz Gardesani Pereira cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PR8
Anna Paula Sena de Gobbi     designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Augusto Rorigues Porciuncula     designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Carlos Ogawa Colontonio     designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Cintia Watanabe cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Conrado Luiz Ribeiro Silva Barros     designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PJ
Daniel Arevalo Nunes da Cunha cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Daniel Castillo Reigada cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Daniela Spigolon Loureiro cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Denise Ferreira de Oliveira Cheid cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Guilherme Leguth Neto cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PR8
Gustavo Campos Abreu     designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PJ
João Fernando Ostini cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PR6
Jorge Pereira Vaz Júnior cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PR4
Juliana de Oliveira Costa Gomes Sato cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Juliana Yumi Yoshinaga Kayano     designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Lauro Tercio Bezerra Camara     designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Lucas Caparelli Guimarães Pinto Correia     designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PR1
Mara Regina Castilho Reinauer ONG cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Marcela Nolasco Ferreira cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Marcelo Roberto Borowski cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Marcio Fernando Fontana cessa Fazenda Autora designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PR1
Márcio Henrique Mendes da Silva cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PR6
Marisa Midori Ishii cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Natalia Musa Dominguez Nunes     designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Paulo Guilherme Gorski de Queiroz cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PR5
Paulo Vitor da Silva     designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PR7
Rafael Leite Cairo     designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PJ
Renan William Mends     designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PJ
Tatiana Freire Pinto cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Vinicius José Alves Avanza     designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Vitor Mauricio Braz Di Mais     designa Núcleo Fazenda Ré ICMS PF
Barbara Aragão Couto Neves dos Reis cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Fazenda Ré IPVA PR3
Felipe Sordi Macedo     designa Núcleo Fazenda Ré IPVA PR2
Maíra Gabriela Avelar Vieira cessa Fazenda Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Ré IPVA PF
Mirna Natalia Amaral da Guia Martins     designa Núcleo Fazenda Ré IPVA PF
Bernardo Santos Silva     designa Núcleo Fazenda Ré Residual PJ
Heyde Medeiros Costa Lima Rocha     designa Núcleo Fazenda Ré Residual PR1
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ALEXANDRE COSME FREITAS TRANSPORTES - EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05837/22 2499204-A 04/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
DAILTON LACERDA DOS SANTOS TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05869/22 2499356-A 04/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
E PEDRECA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05835/22 2499186-A 04/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
ELCIO NOVAIS TRANSPORTES EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

05819/22 2499332-A 04/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
GERSON FERREIRA DOS SANTOS TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05836/22 2499198-A 04/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOAQUIM JOAO DA SILVA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05868/22 2499344-A 04/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JORGE DA SILVA TRANSPORTES EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

05839/22 2499228-A 04/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOVANO BARBOSA DE SALES TRANSPORTE EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05842/22 2499253-A 04/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JUAREZ ALVES LOBO ME

RF AIIPM DATA VALOR

05870/22 2499368-A 04/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JURANDIR DE CASTRO MARTINS TRANSPORTES - EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

05841/22 2499241-A 04/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
LUIZ CARLOS VISCA TRANSPORTES-ME

RF AIIPM DATA VALOR

05872/22 2499381-A 04/08/2022 R$ 104,24
MARIA DA GLORIA RODRIGUES DA SILVA TRANSPORTES 

EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05843/22 2499265-A 04/08/2022 R$ 104,24
MILTON CARDOSO DOS SANTOS EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

05840/22 2499230-A 04/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
POLLYS TRANSPORTES EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

05838/22 2499216-A 04/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor de 01-09-22 - PR-RMSP/

TCR/1537/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra d
Parar irregularmente no ponto ou fora dele
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05991/22 2499800-E 08/08/2022 R$ 10,42
Artigo 55, Inciso I, Letra o
Utilizar em operação veículo de terceiro, sem autorização 

deste órgão.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05988/22 2499770-E 08/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
05994/22 2499836-E 08/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, A TABELA HORÁRIA
AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05977/22 2499678-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
05978/22 2499680-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
05979/22 2499691-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
05980/22 2499708-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
05981/22 2499710-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
05982/22 2499721-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

EXPRESSO AMARELINHO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05992/22 2499812-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
05993/22 2499824-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05983/22 2499733-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
05984/22 2499745-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
05985/22 2499757-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
05986/22 2499769-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
05989/22 2499782-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
05990/22 2499794-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
05995/22 2499848-E 08/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Despacho do Supervisor de 01-09-22 - PR-RMSP/
TCF/1538/22

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 
28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
ATRIUM LOCACOES E TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05933/22 2499575-C 08/08/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
BRUBUSS TRANSPORTE E TURISMO EIRELI EPP

RF AIIPM DATA VALOR

05926/22 2499496-C 08/08/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
EDILSON SAMPAIO GOMES TRANSPORTE LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

05934/22 2499587-C 08/08/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
EXPRESSO JOTA JOTA EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

05925/22 2499484-C 08/08/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
ITALIANTUR LOCADORA E TURISMO LTDA - EPP

RF AIIPM DATA VALOR

05935/22 2499599-C 08/08/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
NOGUEIRA E NOGUEIRA JUNIOR LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05936/22 2499605-C 08/08/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05929/22 2499526-C 08/08/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
VIACAO SMART TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05928/22 2499514-C 08/08/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

 PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS

 Procuradoria Regional de Campinas
Comunicado
Conforme orientação da Secretaria da Fazenda publi-

camos as Faturas abaixo impedida de pagamento referente 
2022pd00341, aguardando a regularização do fornecedor junto 
ao CADIN Estadual

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CNPJ:02.558.157/0001-62
Empresa: Telefônica Brasil S.A.

4032-1472 101,14
4032-6381  83,92
4034-1626  83,92
4521-7751 142,64
4521-9648  83,92
4586-3854  83,92
3231-6540  83,92
3231-8502  76,61
3231-9261  83,92
3231-9748  83,92
3233-6165  83,92
3233-6943  98,66
3233-7278  83,92
3234-0174  83,92
3234-4959  83,92
3275-0097 185,32
3275-0098  66,92
3275-0110  66,92
3275-0188  66,92
3275-0203  66,92
3275-0221  66,92
3275-0232  60,23
3275-0262  60,23
3422-3740  98,63
3422-7369  89,01
3441-4787 83,92
3441-5301 148,95
3443-2836  83,92
3524-4150  83,92
3524-7979 100,79
3623-3132 101,87
3623-3677  83,92
3671-3545 84,63
Vr total 2.942,11

 PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

 PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDEN-
TE

Despacho do Procurador do Estado respondendo pelo 
expediente da Chefia, de 01.09.2022.

Nos termos do disposto nos itens 6 e 7 da Resolução PGE 
no. 17, de 31 de maio de 2012, HOMOLOGO o presente proce-
dimento de seleção, resultando assim no credenciamento dos 
candidatos identificados a seguir, por um período de 24 meses 
a partir de 04/09/2022:

MARCIA CRISTINA FURLAN SANTOS, FERNANDA MACEDO 
NASCIMENTO LOPES, MARCOS VINICIUS MURARI AUGUSTO, 
DIEGO DE FRANÇA FERREIRA, DILTON ALVES DOS SANTOS, 
RENAN CARDEK DE JESUS FRANÇA, CARLA RUIZ PINTO GON-
ZAGA DA SILVA, SANDRA REGINA ALVES CLAUDIO, ROGÉRIO 
CAMPOS BANDEIRA, CÁTIA ROBERTA PIVETA DESTRI, ELSO 
SIQUEIRA EZIDIO BARBOZA, ELIAS DA SILVA DE SOUSA, MAIKA 
NADIR TOQUETTO PIRES, SÉRGIO TEIJI KATO, RAFAEL OLIVEIRA 
POI, JOSENILDA DOS SANTOS FERREIRA, PATRÍCIA ROBER-
TA GRANTON, FABIANA CRISTINA MARINHO TURRA, DALVA 
DIVINO LOPES, ELISÂNGELA APARECIDA SILVA DIAS, ACÁCIO 
GRANGEIRO DA SILVA, LARICI FABIANA DE SÁ, SERGIO KAZU-
TOSHI KISHIMOTO, FLÁVIO HENRIQUE VERONEZE, CHRISTIANO 
GRASSI CAMARGO, HELDER DO MONTE BRAGA e WILANA 
CANDIDO DE ANDRADE.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor de 01-09-22 - PR-RMSP/
TCR/1536/22

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
CARIOCA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05880/22 2499393-A 04/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
EDVALSON LOUBACK EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05881/22 2499400-A 04/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ELCIO NOVAIS TRANSPORTES EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

05817/22 2499319-A 04/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOAO EDUARDO CAMEIRAO DA COSTA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05810/22 2499290-A 04/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização
DENIS FIRMINO DE LIMA ME

RF AIIPM DATA VALOR

05807/22 2499289-A 04/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ELCIO NOVAIS TRANSPORTES EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

05818/22 2499320-A 04/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOAO EDUARDO CAMEIRAO DA COSTA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05811/22 2499307-A 04/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
RAIMUNDO FERREIRA DA ROCHA TRANSPORTES EIRELI 

- ME

RF AIIPM DATA VALOR

05806/22 2499277-A 04/08/2022 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
AGUINALDO NILSERO MARINHO DE SANTANA DIADEMA 

TRANSPORTES EIR

RF AIIPM DATA VALOR

05871/22 2499370-A 04/08/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

HELOISE WITTMANN MAIA R$ 304,90
HELOISE WITTMANN MAIA R$ 150,74
HENRIQUE MARTINI MONTEIRO R$ 1.163,14
HENRIQUE MARTINI MONTEIRO R$ 515,09
IAGO OLIVEIRA FERREIRA R$ 131,04
IAGO OLIVEIRA FERREIRA R$ 220,00
IAGO OLIVEIRA FERREIRA R$ 86,88
JOSE GALBIO DE OLIVEIRA JUNIOR R$ 187,43
JOSE LUIZ SOUZA DE MORAES R$ 70,00
JOSE LUIZ SOUZA DE MORAES R$ 601,55
JOSE MARCOS MENDES FILHO R$ 249,00
JULIANA DE OLIVEIRA DUARTE FERREIRA R$ 134,90
JULIANA GUEDES MATOS R$ 0,00
JULIANA GUEDES MATOS R$ 0,00
LUCAS DE FARIA RODRIGUES R$ 303,90
LUCAS LEITE ALVES R$ 312,87
LUCAS LEITE ALVES R$ 109,90
LUCAS LEITE ALVES R$ 154,88
LUCIANA GIACOMINI O NUNES R$ 185,40
MARCELLO GARCIA R$ 213,20
MARCELLO GARCIA R$ 260,76
MARCELO BULIANI BOLZAN R$ 162,44
MARCELO BULIANI BOLZAN R$ 241,96
MARCELO BULIANI BOLZAN R$ 133,73
MATEUS CAMILO RIBEIRO DA SILVEIRA R$ 229,50
MAURO OLIVEIRA MAGALHAES R$ 374,90
PAULO HENRIQUE PROCOPIO FLORENCIO R$ 416,91
PEDRO FABRIS DE OLIVEIRA R$ 213,20
RAFAEL BARROSO DE ANDRADE R$ 84,70
RENAN TELES CAMPOS DE CARVALHO R$ 138,54
RENAN TELES CAMPOS DE CARVALHO R$ 493,05
RENAN TELES CAMPOS DE CARVALHO R$ 361,06
RODOLFO BRECIANI PENNA R$ 117,28
RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS R$ 59,95
ROGERIO FERRARI FERREIRA R$ 211,59
SUZANA SOO SUN LEE R$ 203,67
SUZANA SOO SUN LEE R$ 194,00
VANDERLEI FERREIRA DE LIMA R$ 75,00
VANDERLEI FERREIRA DE LIMA R$ 91,83
VANDERLEI FERREIRA DE LIMA R$ 113,43
VINICIUS WANDERLEY R$ 125,30
VITOR MAURICIO BRAZ DI MASI R$ 225,58

 CENTRO DE ESTÁGIOS
 Portaria do Procurador do Estado Chefe de Gabinete e 

Coordenador do Centro de Estágios, de 01/09/2022 
Cancelando, a pedido, a credencial do aluno-residente JULIA 

LARA BALBO, RG. 49.691.694-4, com fundamento no artigo 23, 
inciso I, da Resolução PGE nº 23, de 29 de julho de 2021, a 
partir de 01/09/22.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS

 Portaria PR-2 n. 07, de 01º de setembro de 2022.
Cria grupo de trabalho para providenciar o descarte de 

materiais excedentes e inservíveis no âmbito da Procuradoria 
Regional de Santos – PR-2.

A Procuradora do Estado responsável pelo expediente da 
Procuradoria Regional de Santos,

Considerando a iminência de mudança do prédio que 
abriga a sede da Regional de Santos e sua consequente 
desocupação;

Considerando a existência nesta Procuradoria de diversos 
bens móveis inservíveis para as atividades aqui desempenhadas 
e que estão depositados em salas deste prédio;

Considerando as diretrizes dos Decretos Estaduais n. 
50.179/1968 e n. 27.041/1987, e suas alterações, que tratam do 
procedimento de descarte de materiais inservíveis na adminis-
tração direta do Estado de São Paulo;

Considerando, por fim, o rito do manual para elaboração 
dos expedientes de material excedente e/ou inservível editado 
pelo Centro de Material Excedente – CMEX – do Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo – FUSSESP;

Resolve:
Art. 1º. Criar grupo de trabalho para providenciar o descarte 

de materiais excedentes e inservíveis no âmbito da Procuradoria 
Regional de Santos.

Parágrafo único. O grupo de trabalho será constituído pela 
servidora Andrea Silva Vieira, que o coordenará, e pelos servido-
res Christiane Stefani Peres, Jair Santos e Monica Thiaki Kambe.

Art. 2º. O grupo de trabalho seguirá, fielmente, as diretrizes 
dos Decretos Estaduais n. 50.179/1968 e n. 27.041/1987, com 
suas alterações, e do manual para elaboração dos expedientes 
de material excedente e/ou inservível editado pelo Centro de 
Material Excedente – CMEX.

Art. 3º. O arrolamento de bens excedentes e inservíveis será 
de responsabilidade da servidora Monica Thiaki Kambe, sendo as 
demais atividades desenvolvidas de acordo com a repartição de 
tarefas a ser definida pela coordenadora do grupo de trabalho.

Art. 4º. O grupo de trabalho se reunirá semanalmente 
para deliberar sobre assuntos da aludida tarefa e apresentará, 
quinzenalmente, relatório de suas atividades à Procuradora 
responsável pelo expediente da PR-2.

Art. 5º. O grupo de trabalho deverá concluir sua tarefa em 
até 45 dias e apresentar relatório final das suas atividades à 
Procuradora responsável pelo expediente da PR-2.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor no dia 02 de 
setembro de 2022, cientificando-se os interessados por meio de 
mensagem eletrônica.

Santos, 01º de setembro de 2022.
ADRIANA BRIENCE DA SILVA CORRÊA
Procuradora do Estado respondendo pelo expediente da
Procuradoria Regional de Santos

Marina Menezes Leite Praça     designa Núcleo Fazenda Ré Residual PR1
Sofia Ramos Sampaio     designa Núcleo Fazenda Ré Residual PJ
Artur Barbosa da Slilveira     designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PF
Cássio Garcia Cipullo cessa Fazenda Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PR2
Claudia Line Gabarrão Gonçalves Cunha     designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PR8
Daniela Yurie Ishibashi Cosimato cessa Fazenda Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PR5
Eduardo Maximiliano Vieira Nogueira cessa Fazenda Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PR4
Fabiana Paiffer cessa Fazenda Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PR4
Fabrizio Lungarzo O'Connor cessa Fazenda Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PR5
Lígia Pereira Braga Vieira cessa Fazenda Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PF
Maria Fernanda Silos Araújo cessa Fazenda Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PR5
Mariana Rodrigues Gomes Morais cessa Fazenda Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PR5
Paulo Sergio Garcez Guimarães Novaes cessa Fazenda Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PR7
Priscila Aparecida Ravagnani cessa Fazenda Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PR5
Reginaldo de Mattos cessa Fazenda Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PR7
Renata Barros Gretzitz Lessa cessa Fazenda Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PR4
Rogério Ferrari Ferreira cessa Fazenda Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PR5
Sandra Regina Ragazon cessa Fazenda Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PR1
Tamer Vidotto de Sousa cessa Fazenda Ré Repetitivos designa Núcleo Fazenda Ré Servidor PR9
Ana Maria de Sant'ana cessa ITCMD designa Núcleo Inventários PR1
Celso Jorge de Carvalho     designa Núcleo Inventários PR6
Fernanda Bittencourt Porchart de Assis cessa ITCMD designa Núcleo Inventários PF
Gislaine Regina Franchon Marques  cessa Fazenda Ré Residual designa Núcleo Inventários PR4
Jivago Petrucci  cessa ITCMD designa Núcleo Inventários PR5
Jorge Alberto Pupin cessa ITCMD designa Núcleo Inventários PR1
Luciano Pupo de Paula cessa ITCMD designa Núcleo Inventários PR8
Regina Paula Ribeiro de Carvalho Caserta cessa ITCMD designa Núcleo Inventários PR1
Vlamir Meneguini cessa ITCMD designa Núcleo Inventários PR11
Cristina Mendes iranda de Azevedo cessa Coord. N Administrativo     PF
Rubens Bonacorso Casal De Rey cessa Fazenda Ré Residual     PR1
Rafael Souza de Barros cessa Núcleo Administrativo     PGEBSB

 CENTRO DE ESTUDOS
  COMUNICADO
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pela Procuradora Geral do 
Estado no processo PGE-PRC-022/01809 (Resolução PGE nº 
06, de 12-05-2015), comunica que foram deferidos, deferidos 
parcialmente ou indeferidos, conforme quadro abaixo, os pedi-
dos de ajuda financeira do programa PróSoftware referente a 
produtos adquiridos no mês de junho de 2022, e que, a seguir, 
serão efetuados os depósitos nas contas correntes respectivas 
dos Procuradores do Estado.

Procurador Vlr. Auxílio
ALESSANDRA FERREIRA DE ARAUJO RIBEIRO R$ 249,00
ANA CLARA QUINTAS DAVID R$ 359,00
ANA CLARA QUINTAS DAVID R$ 421,35
CARLOS JOSE TEIXEIRA DE TOLEDO R$ 0,00
CELSO ALVES DE RESENDE JUNIOR R$ 269,90
CRISTIANE DE ABREU BERGMANN R$ 0,00
CRISTIANE DE ABREU BERGMANN R$ 34,92
DIEGO BRITO CARDOSO R$ 99,00
DIEGO BRITO CARDOSO R$ 269,00
EDUARDO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO R$ 50,00
ERALDO AMERUSO OTTONI R$ 359,00
FABIO ALEXANDRE COELHO R$ 0,00
FABIO IMBERNOM NASCIMENTO R$ 0,00
GLAUCO FARINHOLI ZAFANELLA R$ 391,90
JORGE GOMES DA CRUZ R$ 122,00
LORENA DE MORAES E SILVA R$ 359,00
LORENA DE MORAES E SILVA R$ 199,00
LUCAS DE FARIA RODRIGUES R$ 720,00
LUCAS SOARES DE OLIVEIRA R$ 289,90
MANOEL JOSE DE PAULA FILHO R$ 359,00
MARCIA REGINA BONAVINA R$ 359,00
MARCO ANTONIO RODRIGUES R$ 0,00
MAURO OLIVEIRA MAGALHAES R$ 720,00
NUNO ROBERTO COELHO PIO R$ 359,00
SIMONE MASSILON BEZERRA BARBOSA R$ 749,00
THIAGO DE PAULA LEITE R$ 69,00
  COMUNICADO
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pela Procuradora Geral do 
Estado no processo PGE-PRC2022/01905 (Resolução PGE nº 19 
de 30.05.2018), comunica que foram deferidos, deferidos par-
cialmente ou indeferidos, conforme quadro abaixo, os pedidos 
de ajuda financeira do programa Pró-Livro referente ao mês de 
junho de 2022, e que, a seguir, serão efetuados os depósitos nas 
contas correntes respectivas dos Procuradores do Estado.

Procurador Vlr. Auxílio
ADALBERTO ROBERT ALVES R$ 350,76
ADALBERTO ROBERT ALVES R$ 92,00
ADSON JEAN MENDES LAVOR R$ 168,65
ALESSANDRA FERREIRA DE ARAUJO RIBEIRO R$ 185,92
AMERICO ANDRADE PINHO R$ 230,00
AMERICO ANDRADE PINHO R$ 474,30
AMERICO ANDRADE PINHO R$ 80,00
ANDRE RODRIGUES JUNQUEIRA R$ 17,23
ANDRE RODRIGUES JUNQUEIRA R$ 90,00
ANDRE RODRIGUES JUNQUEIRA R$ 610,42
ARILSON GARCIA GIL R$ 309,00
ARTUR MIGUEL GOI EIDT R$ 115,00
BETTINA MONTEIRO BUELAU COGO R$ 27,50
BETTINA MONTEIRO BUELAU COGO R$ 155,00
BETTINA MONTEIRO BUELAU COGO R$ 214,00
BETTINA MONTEIRO BUELAU COGO R$ 211,59
BRUNO BARROZO HERKENHOFF VIEIRA R$ 209,00
BRUNO LOPES MEGNA R$ 78,78
BRUNO MACIEL DOS SANTOS R$ 234,57
CAIO CESAR ALVES FERREIRA RAMOS R$ 88,90
CAIO CESAR ALVES FERREIRA RAMOS R$ 134,16
CAIO CESAR ALVES FERREIRA RAMOS R$ 24,00
CAIO LEAO CAMARA FELGA R$ 59,90
CAIO LEAO CAMARA FELGA R$ 117,92
CAMILLA ROCHA LESSA BOMFIM MARQUES R$ 226,42
CARLOS CARAM CALIL R$ 918,00
CELSO LUIZ BINI FERNANDES R$ 246,15
CLAUDIA APARECIDA CIMARDI R$ 163,50
CLAUDIA APARECIDA CIMARDI R$ 213,75
CLAUDIA APARECIDA CIMARDI R$ 180,00
CLAUDIA APARECIDA CIMARDI R$ 262,72
DEMERVAL FERRAZ DE ARRUDA JUNIOR R$ 757,92
DERLY BARRETO E SILVA FILHO R$ 54,90
DERLY BARRETO E SILVA FILHO R$ 262,50
DERLY BARRETO E SILVA FILHO R$ 100,00
DERLY BARRETO E SILVA FILHO R$ 336,60
DERLY BARRETO E SILVA FILHO R$ 11,24
DERLY BARRETO E SILVA FILHO R$ 52,86
DERLY BARRETO E SILVA FILHO R$ 144,88
DERLY BARRETO E SILVA FILHO R$ 99,65
DIANA LOUREIRO PAIVA DE CASTRO R$ 63,25
EDUARDO BORDINI NOVATO R$ 40,00
FABIO ANDRE UEMA OLIVEIRA R$ 154,00
FELIPE GONCALVES FERNANDES R$ 229,50
FELIPE GONCALVES FERNANDES R$ 176,10
FELIPE SORDI MACEDO R$ 137,53
FELIPE SORDI MACEDO R$ 27,90
FELIPE SORDI MACEDO R$ 223,30
FERNANDA LUZIA FREIRE SERUR R$ 168,10
FERNANDA LUZIA FREIRE SERUR R$ 348,07
FERNANDA LUZIA FREIRE SERUR R$ 89,90
GIULIA DANDARA PINHEIRO MARTINS R$ 34,91
GUILHERME FONSECA TADINI R$ 110,00
GUILHERME FONSECA TADINI R$ 320,00
GUSTAVO HENRIQUE WILLRICH R$ 280,70
HAROLDO PEREIRA R$ 117,61
HAROLDO PEREIRA R$ 253,73
HELOISE WITTMANN MAIA R$ 180,48
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